
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO MARTINS MACHADO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 10

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO MARTINS MACHADO)

Reconhece as atividades 
comerciais de academias de  
esporte de todas as modalidades,   
estúdios de pilates, barbearias,  
salões de beleza e cl ínicas de     
estética, como serviços essenciais  
para a população do Distrito   
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

A rt. 1º   São consideradas essenciais e indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade, ainda que em situações de calamidade pública, de
emergência, de epidemia ou de pandemia, as atividades comerciais descritas neste artigo:

I - academias de esporte de todas as modalidades;

II - estúdios de pilates;

III - salões de beleza e barbearias;

IV - clínicas de estética.

A rt. 2º   Nos casos de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de
pandemia, desde que afetadas as atividades comerciais, os estabelecimentos de que trata o
art. 1º devem respeitar, além das legislações vigentes, o que segue:

§ 1º O funcionamento fica condicionado ao cumprimento das disposições desta Lei,
bem como de todas as orientações da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária e do Ministério da Saúde.

§ 2º As empresas deverão fornecer todos os equipamentos de proteção individual -
EPI, para os funcionários, conforme recomendações dos órgãos de saúde pública.

§ 3º É obrigatório:

I- utilizar máscara de proteção durante todo o período de permanência nos
estabelecimentos comerciais;

II- realizar a medição de temperatura corporal de funcionários e clientes na entrada
dos estabelecimentos comerciais, com equipamento de medição à distância.

III- disponibilizar recipientes com álcool gel a 70%, para uso dos funcionários e
clientes, em especial na entrada dos estabelecimentos comerciais;

IV- realizar a instalação de higienizadores de sapatos nas entradas dos
estabelecimentos comerciais, conforme especificações e regras de biossegurança.

V- fornecer aos funcionários treinamento sobre a utilização dos equipamentos de
proteção individual, bem como dos métodos de prevenção ao contágio de doenças, conforme
especificações e regras de biossegurança.

VI- realizar a higienização periódica de portas, maçanetas, corrimãos, equipamentos,
utensílios, catracas, bem como de todos os objetos de uso comum nos estabelecimentos
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utensílios, catracas, bem como de todos os objetos de uso comum nos estabelecimentos
comerciais, conforme especificações e regras de biossegurança.

VII- manter os ambientes com ventilação natural ou renovar o ar do ambiente, no
mínimo 7 (sete) vezes por hora, bem como proceder a higienização dos equipamentos de ar
condicionado, conforme especificações e regras de biossegurança;

§ 4º O atendimento ao público nas atividades descritas nos incisos II, III e IV, do
artigo anterior, fica condicionada, além das regras já estabelecidas neste artigo:

I - ao agendamento prévio dos atendimentos, limitando a permanência de pessoas no
interior dos estabelecimentos comerciais;

II - ao fornecimento, além dos equipamentos de proteção individual, de máscara de
proteção facial em acrílico;

III - à higienização de todos os equipamentos após cada atendimento, conforme
especificações e regras de biossegurança.

§ 5º O funcionamento de academias de esporte fica condicionada, além das regras já
estabelecidas neste artigo:

I -ao controle de acesso dos alunos, limitando a ocupação de 6,25m² por aluno, bem
como as demais regras de afastamento entre os equipamentos;

II -ao fornecimento de materiais para limpeza dos equipamentos, antes e depois do
uso, conforme especificações e regras de biossegurança;

III - à delimitação do espaço nas áreas de peso livre e nas salas de atividades
coletivas, respeitando a distância mínima de 1,5 m de distância entre os alunos;

IV - a desativar intercaladamente os equipamentos nas áreas de “cárdio”, utilizando
apenas 50% (cinquenta por cento) dos mesmos;

V - a expor em locais visíveis placas contendo informações sobre a correta
higienização dos equipamentos, conforme especificações e regras de biossegurança;

VI - a higienização de escadas, bordas e balizas de piscinas, após cada aula, conforme
especificações e regras de biossegurança;

VII - a garantir qualidade da água nas piscinas com eletroporação e filtros químicos
em alta concentração, conforme especificações e regras de biossegurança;

VIII - a exigirem a utilização de chinelos nas áreas comuns de práticas aquáticas;

IX - a disponibilizar, na área de piscina, local adequado para colocação de toalhas,
com suportes individuais.

§ 6º Caso sejam constatados casos suspeitos de contaminação por vírus ou bactéria
gerador de situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de pandemia,
ficam os estabelecimentos de que trata esta Lei obrigados a comunicar as autoridades de
saúde imediatamente.

§ 7º O descumprimento desta Lei acarreta ao infrator multa de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por infração, dobrada a cada reincidência, podendo ser cumulada com a perda da
autorização de funcionamento, após a reincidência.

A rt. 3º   O poder executivo regulamentará a presente Lei em até 90 dias após a sua
publicação.

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 5º  Revogam-se todas as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão das atividades comerciais de
salões de beleza, barbearias, clínicas de estética, estúdios de pilates e academias de esporte de

Projeto de Lei GAB DEP. MARTINS MACHADO-LEGIS 0114955         SEI 00001-00016968/2020-81 / pg. 2



salões de beleza, barbearias, clínicas de estética, estúdios de pilates e academias de esporte de
todas as modalidades, como atividades essenciais e indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade, ainda que em situações de calamidade pública, de
emergência, de epidemia ou de pandemia, no âmbito do Distrito Federal.

Atualmente vivemos um momento muito delicado, o mundo vive uma situação nunca
vivida nesse século. O surgimento do Covid-19 fez com que a vida como conhecemos
mudasse, com imposição de distanciamento social e infelizmente ocasionando a morte de
várias pessoas (na sua maioria idosos e pessoas com doenças preexistentes) colocando à
prova os sistemas de saúde de diversos países.

Cabe a essa Casa de Leis buscar a solução dos problemas e anseios da sociedade
brasiliense, na medida de sua competência, promovendo sempre mudanças que beneficiem a
população do Distrito Federal.

As atividades comerciais evidenciadas nesta Lei são de alta relevância para
comunidade, visto que são protagonistas do bem estar físico e mental do ser humano. A
prática esportiva é a principal aliada para uma vida mais saudável, sendo responsável
diretamente na proteção e no combate de doenças, em especial, doenças que aumentam a
letalidade do Covid-19, como a diabetes e a hipertensão.

Vários estudos já apontam que o isolamento social pode ocasionar sequelas,
principalmente psicológicas. A execução de atividades esportivas tem como principais
benefícios a melhora do humor, a redução do estresse, a melhora da saúde mental, entre
outros, ou seja, produz diversos fatores que atenuam o surgimento dos reflexos psicológicos
do isolamento social, atualmente imposto a população do Distrito Federal.

Não obstante ao já explanado, a manutenção da aparência física das pessoas está
intimamente ligada a autoestima, ou seja, com o valor que damos a nós mesmos, assim, as
atividades praticadas em salões de beleza, barbearias e clínicas de estética afetam diretamente
no psicológico das pessoas, afastando a incidência de depressão, ansiedade, necessidade de
aceitação e diversos outros fatores que ocasionam doenças mentais.

Como vimos as atividades são essenciais e indispensáveis à comunidade, uma vez que
sua realização está diretamente ligada a evitar e a tratar doenças mentais, que trazem grande
impacto na vida das pessoas, principalmente nesse momento de pandemia onde nosso
psicológico está sendo provado ao limite com o distanciamento social, o medo, as mortes e
diversos outros fatores.

Não se esquivando da seriedade do momento que vivemos, a presente Lei estabelece
critérios técnicos rigorosos para que as atividades garantam a segurança dos funcionários e
clientes, sempre colocando em primeiro plano a manutenção saúde das pessoas.

Nessa linha, importante lembrar do cenário econômico que está tendo impacto nunca
visto. Estima-se que nesses últimos messes mais de 30.000 (trinta mil) pessoas perderam seus
empregos, apenas nas atividades comerciais discutidas nesta Lei. Há relatos de pessoas
desempregadas passando fome e com dificuldades de acesso aos auxílios estatais.

O retornar das atividades comerciais protegerá os cerca de 50.000 (cinquenta mil)
empregos ainda existentes nos setores, com uma projeção de recuperação dos postos de
trabalho extintos a médio e longo prazo.

Vale lembrar que a reabertura é demanda do setor, sendo produzido pela
FECOMERCIO uma proposta com medidas de segurança, que assegurem o retorno das
atividades comerciais com segurança para os empresários, funcionários e clientes,
demostrando o interesse na segurança e na prevenção ao contágio de mais pessoas pelas
doenças.

Tal medida é de extrema importância, em especial, nesse momento de isolamento
social, onde as pessoas precisam fortalecer o psicológico para que possam passar pelos
reflexos da pandemia sem qualquer prejuízo psicológico.

Diante do exposto e pelo interesse público envolvido, contamos com o apoio dos
nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei.
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Sala das Sessões,          /                     de 2020.

 

 

MARTINS MA CHADO 

Deputado Distrital - Republicanos

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/05/2020, às 10:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0114955 Código CRC: 1820318E.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1211/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/05/2020, às 18:29,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120533 Código CRC: E25ED568.
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDC (RICL, art.
66, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 22/05/2020, às 18:16,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0120536 Código CRC: CF785424.
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